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NPISA da Figueira da Foz 

 

Data de constituição: 23 de maio de 2012 

Sede: Paços do Concelho, Av. Saraiva de Carvalho 

3084 - 501 Figueira da Foz  

Entidade coordenadora: Município da Figueira da Foz 

Nome do Coordenador: Vereador Dr. Nuno Gonçalves 

Contacto do coordenador: E-mail: redesocial.figfoz@gmail.com 

Entidades que integram o 

NPISA: 

- Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Mondego 

- Associação Fernão Mendes Pinto 

- Associação Novo Olhar  

- Centro Distrital de Coimbra do ISS, I.P. 

- Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação da Figueira da Foz  

- Centro de Respostas Integradas de Coimbra - Equipa 

de tratamento da Figueira da Foz. 

- Município da Figueira da Foz 

- Polícia de Segurança Pública. 

Apresentação/Caracterização 

do NPISA: 

Dada a dimensão do fenómeno das pessoas em situação de 

sem-abrigo no município da Figueira da Foz foi aprovado na 

reunião de Conselho Local de Ação Social de 19 de abril de 

2012, o Protocolo de Colaboração do NPISA da Figueira da 

Foz, o qual veio a ser posteriormente assinado a 23 de maio 

de 2012.  

O NPISA da Figueira da Foz adota princípios orientadores, que 

consubstanciam o exercício pleno de cidadania, e assenta nos 

seguintes princípios: 

1. A consagração dos direitos de cidadania; 

2. A promoção da igualdade de oportunidades e de 

género; 

3. O conhecimento atualizado da dimensão e natureza do 

fenómeno que sustente o desenvolvimento das 

estratégias locais; 

4. O reconhecimento da multidimensionalidade e 

complexidade do fenómeno e consequente necessidade 

de adequação e persistência na implementação das 

medidas; 

5. A definição e implementação de medidas de prevenção, 

intervenção e acompanhamento; 

6. A responsabilização e mobilização do conjunto das 

entidades públicas e privadas para uma intervenção 

integrada e consistente; 

7. O reconhecimento e adequação às especificidades 

locais; 
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8. A garantia de uma intervenção de qualidade centrada na 

pessoa, ao longo de todo o processo de apoio e 

acompanhamento; 

9. A participação proactiva e promoção do empowerment 

da pessoa em situação de sem-abrigo em todos os níveis 

do processo de inserção social; 

10. A educação e mobilização da comunidade; 

11. A monitorização do processo e avaliação dos resultados 

da implementação da Estratégia. 

 

Assim, são objetivos do NPISA da Figueira da Foz: 

• contribuir para a prevenção das situações de sem-abrigo, 

para a melhoria das respostas existentes e para a definição 

de novas respostas; 

• intervir junto de pessoas em situação de sem-abrigo e 

acompanhar o processo de inclusão; 

• adotar conceitos e metodologias preconizadas na ENIPSSA 

2017-2023 para a intervenção no âmbito da problemática das 

pessoas em situação de sem-abrigo, assegurando os 

mecanismos que permitam dar continuidade e 

sustentabilidade aos resultados e impactos, em estreita 

articulação com os Conselhos Locais de Ação Social da Rede 

Social. 

 

Atualizado em agosto de 2018 


